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REIVINDICAÇÕES 

 

1) Processo para a remoção de petróleo, derivados, óleos vegetais ou minerais 

caracterizado pela aplicação de pelo de cachorro, preferencialmente da raça 

Poodle, na forma livre e/ou na forma de manta recoberta de tecido sobre o local 

impactado por petróleo, óleos vegetais, minerais ou animais e hidrocarbonetos 

diversos inclusive o biodiesel. 

 

2) Processo para a remoção de petróleo, derivados, óleos vegetais ou 

minerais, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo uso doméstico 

ou industrial de mantas, compostas à base de pelo de cachorro, recobertas por 

tecido na remoção de óleos vegetais, animais ou minerais, graxas, gorduras e 

hidrocarbonetos diversos inclusive o biodiesel. 

 

3) Uso do material sorvente para petróleo, derivados, óleos vegetais ou 

minerais compostos à base de pelo de cachorro, conforme o processo 

pleiteado nas reivindicações 1 e 2, caracterizado pelo uso doméstico ou 

industrial em terra ou em meio aquoso isento ou provido de baixa correnteza 

em ambientes isentos de ventos, na remoção de óleos em geral de pias, 

azulejos, bancadas e diversas unidades fabris e filtro de coifas. 

 

4) Uso do material sorvente para petróleo, derivados, óleos vegetais ou 

minerais compostos à base de pelo de cachorro, de acordo com a reivindicação 

3, caracterizado pela forma de filtro capaz de remover BTEX e óleos de 

origem animal, vegetal ou mineral presentes na água em forma de emulsões ou 

em baixas concentrações. 

 

5) Uso do material sorvente para petróleo, derivados, óleos vegetais ou 

minerais compostos à base de pelo de cachorro, de acordo com a reivindicação 

3, caracterizado pela aplicação na forma de barreiras de sorção tubular, 

composto à base de pelo de cachorro, recobertas por tecido. 
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